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Ilustríssima Senhora, Janaína Soler Cavalcanti, presidente da Comissão 

Permanente de Licitações do SAAE Sorocaba. 

 
 

RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO 

 

 
EDITAL Nº 69/2021  

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE PROJETOS DE TRABALHO TÉCNICO SOCIOAMBIENTAL, 

APROVADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA O PROGRAMA 

SANEAMENTO PARA TODOS – SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 

PROGRAMA DE REDUÇÃO DE PERDAS, PELO TIPO MENOR PREÇO, 

CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2871/2021 

 

 

OMI Consórcio, através de seu representante legal abaixo assinado, atendendo 

o que dispõe os itens 7.25, 7.26 dos Termos do Edital, vem respeitosamente 

ingressar RECURSO contra sua inabilitação, conforme Ata dos Trabalhos de 

Julgamento emitida em 21/02/2022. 

 

Conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação: “Com relação a 

licitante OMI Consórcio, a mesma deixou de comprovar a qualificação técnica 

Operacional e Profissional, conforme explicaremos a seguir”, apresentando 

quadro resumo com um conjunto de alegações que, segundo seu entendimento, 

justificam a inabilitação. 

 

Apresentaremos a seguir, justificativa a cada uma das alegações da Comissão 

Permanente de Licitações, com o propósito de elucidar o entendimento acerca 

dos Atestados Técnicos que integraram os documentos de habilitação do 

Consórcio e que seguramente atendem as exigências editalícias. 



  

 
  

 

Sobre o Atestado COMPESA (fls. 339/380): 

Segundo avaliação da Comissão Permanente de Licitações, o atestado 

apresentado pela empresa Argos com CAT registrada em nome do profissional 

Kasuyoshi Carlos Massuyama, não foi considerado para qualificação 

operacional e profissional visto que não preenche os requisitos de relevância 

destacados, a saber: 1) “não fez menção a mobilização da população para o 

mesmo fim de comprovação de qualificação operacional”; e 2) “não mobiliza 

diretamente a população visto que o objeto do contrato é voltado ao apoio da 

Administração Pública”. 

 
O objeto contratual do referido Atestado prevê a execução de Serviços de 

Consultoria Especializada para apoio ao Gerenciamento do Programa de 

Saneamento Ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio Ipojuca – PSA Ipojuca, 

apoiando seu escopo em três grupos de ações específicas e não limitando o 

objeto exclusivamente ao Apoio da Administração Pública, conforme 

entendimento da Comissão de Licitação, para as quais destacamos o parágrafo 

retirado da página 08 do Atestado reproduzido na imagem a seguir:  

 

 

 

 

 

 

Ainda sobre a abrangência do escopo o Atestado menciona em sua página 09, 

que o Programa está estruturado em: 

• Componente 1: Fortalecimento Institucional;  

• Componente 2: Obras e Equipamentos e  

• Componente 3: Sustentabilidade Ambiental e Social 



  

 
  

 

O Componente 3 Sustentabilidade Ambiental e Social, prevê diversas atividades 

dentre elas a clara mobilização da população, para a qual destacamos o 

parágrafo retirado da página 10 do Atestado reproduzido na imagem a seguir:  

 

 

 

A abrangência do Escopo dos Serviços é explicitada conforme parágrafo retirado 

da página 11 do Atestado e reproduzido na imagem a seguir, não limitando o 

objeto exclusivamente ao Apoio da Administração Pública conforme 

entendimento da Comissão de Licitação, mas claramente discretizando a 

atividade de Consultoria Especializada  na área Socioambiental: 

 

 

 

 

 

 

 

No Detalhamento das Atividades Desenvolvidas que se inicia na página 12 são 

relacionadas diversas ações executadas durante a vigência do contrato, para as 

quais destacamos os parágrafos da página 13 e 15 com imagens reproduzidas 

a seguir, que demonstram o fortalecimento social pela mobilização da população 

através de campanha de esclarecimento: 

 

 

 

 



  

 
  

 

Especificamente no item 5. Acompanhamento Social das Ações do Programa 

descrito as páginas 21, 22 e 23 e imagem reproduzida a seguir, temos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
  

 

Já no item 6. Acompanhamento Ambiental das Ações, páginas 24 e 26 temos 

novamente a mobilização da população : 

 

 

 

Página 26: 

 

 

 

Por fim no item 11. Outras atividades correlatas a pedido do IPOJUCA/PSA, 

página 37 temos: 

 

 

 

 

Sobre o atestado da CAESB (fls. 381/387) 

Apresentado pela empresa Argos com CAT registrada em nome do profissional 

Kasuyoshi Carlos Massuyama, a população atingida pelo projeto foi de 38mil 

habitantes, e mesmo que não evidenciada a condição NÃO CONFORME pela 

Comissão de Licitação no quadro resumo que integra a Ata de desclassificação 

deste Consórcio, resta-nos esclarecer que os serviços foram realizados no 

Distrito Federal, cuja população segundo o censo do IBGE de 2010, era de 

2.570.160 habitantes, estando portando cumprida a exigência “...em municípios 

com população superior a 325 mil habitantes” e não “em população atingida 

superior a 325 mil habitantes” como faz crer o quadro resumo da Ata de 

Julgamento. 

Conforme entendimento da Comissão de Licitação “A descrição das atividades 

desenvolvidas faz menção à: ações de educação sanitária e ambiental em 

escolas da rede pública, podendo ser entendida como comprovação de  

 



  

 
  

 

campanhas de esclarecimento ou programas socioeducativos. No entanto não 

faz menção a oficinas, peças de comunicação... “  

 
Segundo o que determina o item 8.4.2. do documento Edital TP 02/2021: “É 

permitido o somatório de atestados que comprovem o atendimento do percentual 

acima estabelecido” , portanto não há razão para que o atestado seja 

considerado “Não conforme” já que a exigência quanto a oficinas e peças de 

comunicação foram cumpridas nos demais atestados. 

 

Ademais na página 03 e no parágrafo em destaque a seguir, está claramente 

evidenciado programas socioeducativos na comunidade em geral e não somente 

em escolas da rede pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Condição também evidenciada no parágrafo a seguir integrante da página 04 

 

 



  

 
  

 

Sobre o atestado da PM de São Bernardo do Campo (fls. 388/400) 

Apresentado pela empresa Argos com CAT registrada em nome do profissional 

Kasuyoshi Carlos Massuyama, a população atingida diretamente pelo projeto foi 

de 188mil habitantes, e mesmo que não evidenciada a condição NÃO 

CONFORME pela Comissão de Licitação, resta-nos esclarecer que os serviços 

foram realizados no município de São Bernardo do Campo, cuja população 

segundo o censo do IBGE de 2010, era de 765.463 habitantes. 

Para este Atestado a Comissão de Licitação entendeu “A descrição das 

atividades desenvolvidas faz menção a elaboração de programa de trabalho 

social, ainda que se aceite que plano e programa, para a presente construção, 

sejam sinônimos, não restou comprovada a execução do PTS, tão pouco a 

mobilização da população para as atividades descritas no edital” 

 
Novamente e segundo o que determina o item 8.4.2. do documento Edital TP 

02/2021: “É permitido o somatório de atestados que comprovem o atendimento 

do percentual acima estabelecido”, portanto não há razão para que o atestado 

seja considerado “Não conforme” , uma vez que em sua página 02 no parágrafo 

em destaque a seguir, a mobilização e a capacitação comunitária são 

evidenciadas: 

 
 
 
 

 

 

Assim como em sua página 03, parágrafo em destaque a seguir, foi realizado 

plano de apoio ao desenvolvimento social, com concepção e execução de 

programas e projetos com participação decisória da comunidade. 

 

 



  

 
  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Sobre o atestado da Secretaria de Habitação e Meio Ambiente São 
Bernardo do Campo (fls. 401/422)  

 

Apresentado pela empresa Argos com CAT registrada em nome do profissional 

Kasuyoshi Carlos Massuyama, a população atingida diretamente pelo projeto 

não foi informada, e mesmo que não evidenciada a condição NÃO CONFORME 

pela Comissão de Licitação, resta-nos esclarecer que os serviços foram 

realizados no município de São Bernardo do Campo, cuja população segundo o 

censo do IBGE de 2000, era de 703.177 habitantes. 

Para este atestado a Comissão de Licitação entendeu “A descrição do objeto 

refere-se à elaboração de projetos e modelos de programas educativos, não 

fazendo menção a nenhuma das parcelas exigidas para qualificação operacional 

e profissional”  

 

O referido atestado em sua página 03 descreve no parágrafo a seguir: plano de 

participação comunitária, em clara referência a mobilização comunitária (Vide 

item 8.4.2 dos atestados anteriores) 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



  

 
  

 
Sobre o Atestado do SAAE Guarulhos (fls. 423/439) e Prefeitura Municipal 
de Colatina (fls. 431/441)  
 
Apresentado pela empresa Monitora, com CAT em nome da profissional 

Rosemara Augusto Pereira, estes Atestados de fato “possuem objeto 

impertinente com o solicitado em edital” conforme devidamente avaliado pela 

Comissão de Licitação. 

 

Sua inclusão teve como propósito demonstrar o amplo trabalho de comunicação 

realizado com a população das comunidades, incluindo na cidade de Colatina 

(ES) um Plano de comunicação, criação de canais de comunicação de fácil 

acesso, criação e divulgação de artes gráficas para divulgação em sites 

institucionais, redes sociais e demais, e comunicação presencial com a 

comunidade, em aderência ao exigido no Termo de Referência. 

 

Destacou ainda a Comissão: “Atestado técnico em cópia simples, sem 

autenticação ao menos do CREA”. Avaliação equivocada uma vez que ambos 

possuem Certificação Digital devidamente grifada no documento físico, podendo 

ser consultada diretamente no site do CREA e cumprindo o que dispõe o item 

“8.11. Os documentos que puderem ter sua autenticidade confirmada através da 

Internet estarão dispensados de autenticação” do edital.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



pomil 
consorcio 

Em sintese, Projetos de Trabalho Técnico Socioambiental voltados ao 

Saneamento Basico sao complexos e desenvolvidos especificamente para cada 

regido, onde fatores como a fonte dos recursos e suas exigéncias, o prazo de 

execucao, a legislagcdo aplicavel, entre outros determinam a forma de 

contratacao, ora isolados, ora em conjunto com as obras de melhorias, onde as 

atividades se misturam e acontecem simultaneamente. 

Portanto, como claramente demonstrado os Atestados apresentados 

comprovam nao so a vasta experiéncia deste Consorcio na execugao de servigos 

de caracteristicas semelhantes ao objeto licitado, como cumprem todas as 

exigéncias de qualificac&o técnica e profissional integrantes no edital. 

Barueri, 03 de margo de 2022 

Atenciosamente, 

— 

T 
_~OMI CONSSRCIO 

~—Rosemara Augusto Pereira 

CPF I 
Representante Legal 

Rua Nestor de Camargo, n.24 - Jardim Barueri - Barueri / SP 
CEP 06411-360 - (11)2337.6902 - CNPJ. 09.015.381/0001-57 
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